
'P•e/eitura de Silo Jooé doó Campo& 

tótado de Silo 'Paulo 

LIVRO N-" FLS. N.!e 

· DECRETO',N9 54'50/86 
' 

o.. de fJ7 de ntar'Ei:l 'de'-.1'986. 

Dispõe sobre a abertura de CJ 

dito adicional no valor de C: 

20.270,45 

O Prefeito Municipal de São José dos Car 

pos, no uso das atriooições que lhe confere o artigo 39, item V do Decre 

to~Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e parágrafo único < 

Artigo 66 da Lei n9 4,320. 

D E C R E TA, 

Artigo 19 ·~ Fica aberto na Secretaria < 

Fazenda um crédito adicional no valor de Cz$ 20.270,45 (vinte mil duzer 

tos e setenta cruzados· e quarenta e cinco centavos), destinado a suplemE 

tar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

8,20 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTl 

Departamento de Serviços e Obras 

8.20 03070202,04 Manutenção dos Serviços 

8.20 - 3111 Pessoal Civil 20.270,' 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo < 

terior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na SE 

guinte dotação do orçamento vigente1 

SECRETARIA DA FAZENDA 

6.10 Departamento de Finanças 

6.14 Divisao de Cadastro Técnico Municipal 

6.14 03080302,04 Manutenção dos Serviços 

6,14 - 3111 Pessoal Civil 20.270,• 

Artigo 39 ~ Es · entrará em vig< 

na data de sua publicação, revogadas as disposi 

Prefeitura 

pos. 07 de março de 1986, 

Harinho 

Hunicipal 

Jurídicos 



'Pnf<ituM de cSao Joéé doé Campoé 

6Jtado de cSão 'Paulo 

cont.decreto n9 5450/86 - fls-02 

LIVRO N..!. FLS. N'" 

Prefeittma José dos Campc 

7 de março de 1986. 

Registrado e pub no Setor de Formalj 

açao de Atos, Secretaria de Assuíltios Jurídicos aos sete dias do mês de 

arço do ano de mil novecentos e 

J/SFA/jraa 

oiteCiT i j;; 
---:Fortunato JunQor • 

Formalização de Atos 

.. I 


